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Assunto: AREA DA SEGURANCA
Protocolo: 22.904.844-9

MARINGA FUTEBOL CLUBE S.A.F.Interessado:

Solicitação
Ao Comandante do 4o Batalhão da Policia Militar
Exmo. Sr. Tenente Coronel José Renato Mildemberger Junior,
O  Maringá  Futebol  Clube,  vem,,  através  do  presente  ofício,

respeitosamente nos dirigir a vossa senhoria, para informar a data e o
horário em que o clube é mandante na disputa do Campeonato

Paranaense de Futebol Sub-16, solicitando formalmente o policiamento
para o jogo:

19/10/2024 - 10h00 - Maringá FC x Operário FEC
Estádio Municipal Valdemar Bravin - Rua Patú, s/n - Distrito de Floriano
Informamos  ainda,  que  tal  solicitação  ocorre  em  atendimento  ao

regulamento específico da competição, mas, sobretudo conforme prevê o
disposto no art. 20 da Lei no 7.102/83, e no art. 32,

do Decreto no 89.056/83, cabendo ao clube apresentar ao Delegado da
Partida, obrigatoriamente, o comprovante de solicitação de policiamento
protocolado no Comando local da Polícia Militar, sob pena de a partida não

ser realizada.
Certo  de  poder  contar  com  a  costumeira  atenção,  desde  já

agradecemos e aproveitamos o ensejopara elevar protestos de estima e
consideração.
Atenciosamente,
Pedro Machado
Gerente de Futebol de Base
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Inserido ao protocolo 22.904.844-9 por: Pedro Vinicius Machado em: 15/10/2024 14:38. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 7f53fc51189c71b107b38fd5f448e91d.



ESTADO DO PARANÁ
POLÍCIA MILITAR

3° COMANDO REGIONAL DE POLÍCIA MILITAR
4º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR

Ofício nº 1509/2024-4BPM Maringá, 17 de outubro de 2024.

Assunto: Resposta ao Protocolo nº 22.904.844-9

Senhor Presidente:

Em resposta  ao Ofício  em epígrafe,  o  qual  Vossa  Senhoria  solicita  presença  de
equipe policial  em jogos do Maringá F.C, referente ao Campeonatos de base Sub 16 de
2024, informo que a segurança no evento deverá ser realizada por profissionais privados de
segurança a serem contratados pelo clube.

2. Informo ainda que o 4º Batalhão de Polícia Militar, respaldado pelo art. 43 da
Lei 10.671, de 15 de maio de 2003 (Estatuto do Torcedor), somente utiliza equipes fixas
para policiamento em eventos relacionados ao desporto profissional, onde efetivamente há
risco  que  justifica  a  presença  preventiva  policial  militar,  todavia,  o  4º  BPM  estará  a
disposição  para  atender,  através  do  telefone  190,  qualquer  emergência  policial  que  os
organizadores presenciarem.

Atenciosamente,

Ten.-Cel. QOPM José Renato Mildemberger Junior,
Comandante do 4º BPM.

Ao Senhor
João Vitor Mazzer,
Presidente do Maringá Futebol Clube.
/DVVR

Rua Mitsuzo Taguchi, n. º 99, Vila Nova, Maringá – PR, CEP 87045-110
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Assinatura Avançada realizada por: Ten.-cel. Qopm José Renato Mildemberger Junior (XXX.170.349-XX) em 17/10/2024 15:07. Inserido ao protocolo 22.904.844-9 por:
Sd. Qpm 1-0 Denise Vier Vieira Ricciardi em: 17/10/2024 11:18.  Demais assinaturas na folha 3a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: f0e8097cf725b002bf3a3d878e1f943a.
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Documento: Ofn150920244BPMRespostaMaringaF.CSolicitacaoPoliciamentoCampeonatoParanaensedeBaseSub16.pdf.

Assinatura  Avançada  realizada  por:  Ten.-cel.  Qopm José  Renato  Mildemberger  Junior  (XXX.170.349-XX)  em 17/10/2024  15:07  Local:
4BPM/CMDO.

Inserido ao protocolo 22.904.844-9 por: Sd. Qpm 1-0 Denise Vier Vieira Ricciardi em: 17/10/2024 11:18.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
f0e8097cf725b002bf3a3d878e1f943a.


